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Recurso Voluntario
Acérdéo n° 1401-005.594 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma Ordinéria
Sessao de 15 de junho de 2021

Recorrente PROSIGN INDUSTRIA E COMERCIO-LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:2012

DIREITO CREDITORIO. DCOMP. REQUISITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.
CREDITO RECONHECIDO.

Constatando-se 0s requisitos de certeza e liquidez do credito pleiteado,
previstos no Art. 170 do CTN, a declaragdo de compensacdo deve ser
homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para reconhecer uma parcela adicional do crédito de R$38.707,36, e homologar as
compensacdes realizadas até o limite do crédito disponivel. Vencido o Conselheiro Carlos André
Soares Nogueira que negava provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acordao de n° 14-61.667, da
15 Turma da DRJ/RPO, que julgou procedente em parte a Manifestacdo de Inconformidade,

apresentada pela ora Recorrente.
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 Ano-calendário: 2012
 DIREITO CREDITÓRIO. DCOMP. REQUISITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ. CRÉDITO RECONHECIDO.
 Constatando-se os requisitos de certeza e liquidez do crédito pleiteado, previstos no Art. 170 do CTN, a declaração de compensação deve ser homologada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para reconhecer uma parcela adicional do crédito de R$38.707,36, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível. Vencido o Conselheiro Carlos André Soares Nogueira que negava provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 14-61.667, da 15ª Turma da DRJ/RPO, que julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade, apresentada pela ora Recorrente.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
Tratam os autos da Declaração de Compensação (Dcomp) nº 20465.26575.250913.1.3.04-5923, transmitida pela contribuinte em epígrafe com o intuito de compensar os débitos nela informados, tendo por fundamento o direito creditório decorrente de pagamento a maior da 3ª quota do IRPJ PA 30/06/2012 de valor R$ 111.945,88. O crédito utilizado na aludida compensação, em valores originais, totaliza R$ 83.844,04:
/
Em 03/04/2014, a Autoridade Tributária competente emitiu o Despacho Decisório de fl. 3, não reconhecendo o direito creditório pleiteado e não homologando a compensação transmitida, porquanto o DARF informado na Dcomp havia sido integralmente utilizado no pagamento de débito constituído:
Cientificada da decisão fiscal em 14/04/2014, consoante AR de fl. 60, a contribuinte ofereceu sua manifestação de inconformidade em 02/05/2014, a qual foi juntada aos autos a fl. 2.
Informa a interessada que o crédito pleiteado tem fundamento em erro no cálculo do valor da terceira parcela de pagamento do IRPJ referente ao período de apuração junho de 2012. Para o cálculo do lucro presumido, aplicou a alíquota de 32%, quando o correto seria 8%.
Assevera:
O valor, ora não reconhecido do crédito referente à guia paga a maior do IRPJ, pode ser apreciado na DCTF do mês de junho/2012, retificada em 09/07/2013. O valor pago a maior do IRPJ está demonstrado na referida obrigação acessória.
Ante o exposto, requer que seja reconhecida a improcedência do indeferimento do seu pleito.
Relatei.

A seguir, a transcrição da ementa do acórdão proferido pelo órgão julgador de 1ª instância:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2012 
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA. ERRO DE FATO.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
Demonstrado, pelo interessado, que foi erroneamente preenchida a DCTF que serviu de base à decisão pela não homologação da compensação, deve ser reconhecida a DCTF retificadora mesmo que transmitida após a ciência do Despacho Decisório.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito:
Inicialmente, a DRJ confirmou que o pagamento realizado em 28/09/2012, no valor de R$ 111.945,88, refere-se à quitação da terceira quota do IRPJ do PA 30/06/2012 (código 2089);
Aduz que o valor do pagamento em três parcelas originais de R$ 110.085,44 era condizente com a DCTF original transmitida pela interessada em 21/08/2012, bem como retificadora entregue em 25/09/2012;
Informa que apenas de 21/08/2014, depois do Despacho Decisório, a contribuinte promoveu a retificação da DCTF para que nela constasse o IRPJ devido de R$ 114.192,25;
Esclarece que não obstante a DCTF tenha sido tardiamente retificada, já constava na Ficha 14A das DIPJ 2013 o valor do IRPJ devido de R$ 114.192,25, e que os elementos apresentados corroboram o equívoco ocorrido;
No que concerne à vinculação dos pagamentos ao débito confessado na DCTF retificadora, apresenta a seguinte tabela:
/
Argumenta que por conta da nova DCTF transmitida, os sistemas da RFB reservaram para cada DARF o montante de R$ 38.064,08 (= 114.192,25 ÷ 3) para pagamento do IRPJ devido, restando um saldo de R$ 72.021,36 em cada um deles;
Conclui que, esclarecidos os fatos, deve-se reconhecer que houve um pagamento a maior do DARF indicado na Dcomp no R$ 73.238,52, conforme tela a seguir:
/

Cientificado da decisão de primeira instância em 06/09/2016 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à e-Fl. 86), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 06/10/2016 (e-Fls. 88 a 98).
Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente alegou, em síntese:
�que o valor total do tributo após a correta apuração de sua base de cálculo é bem próximo ao valor de apenas uma das cotas pagas por meio de DARF. Foi assim que a Recorrente, por meio da DCOMP objeto do presente processo administrativo, compensou o crédito consubstanciado no DARF relativo à 3ª quota do IRPJ�;
�que, segundo o I. Relator do acórdão recorrido, o sistema da Receita Federal, ao processar as declarações devidamente retificadas pela Recorrente, apropriou para cada DARF recolhido (a maior) o valor de R$ 38.064,08 (trinta e oito mil e sessenta e quatro reais e oito centavos), que seria o IRPJ devido por quota�;
�com base apenas nisso, sustentou o I. Relator que a Recorrente faria jus somente ao crédito de R$ 72.021,36 (R$ 111.945,88 - R$ 38.064,08 = R$ 72.021,36) em relação ao DARF referente à 3ª quota do IRPJ, de forma que homologou apenas parcialmente a compensação pleiteada�;
�que inexiste previsão legal que obrigue o contribuinte que apurar crédito decorrente do recolhimento a maior do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido, caso tenha efetuado o pagamento dos tributos em quotas sucessivas, a proporcionalizar os respectivos DARFs para fins de compensação�;
que �tanto na situação em que o resultado da apresentação da declaração de IRPF retificadora é diminuição do imposto a pagar quanto na situação em que o resultado é a apuração de imposto a restituir, o contribuinte não está obrigado a realizar qualquer tipo de proporcionalização das quotas já pagas�;
Por fim, a Recorrente requer que seja dado provimento ao Recurso Voluntário, pleiteando a integral homologação da compensação pleiteada.

O processo fora então encaminhado para 1ª Turma Extraordinária do Carf (antiga Turma deste relator) que, ao analisar o caso, proferiu uma Resolução, convertendo o julgamento em diligência nos seguintes termos:
(...)
Tem-se, portanto, que é incontroverso a existência de um crédito a favor do contribuinte na quantia de R$ 216.064,07 referente a este período de apuração. Entretanto, a forma de aproveitamento dos pagamentos realizados nas três quotas, face aos débitos apresentados em DCTF retificadora (21/08/2014) � ilustrado pela DRJ (e-Fl. 72) - , gerou apenas o reconhecimento parcial do crédito de R$ 73.238,52, vez que a quantia de R$ 38.064,08 da 3ª quota estaria alocada para débito de IRPJ, conforme quadro a seguir:
(...)
Dessa forma, com respaldo no Princípio da Verdade Material, entendo que se o crédito existe, mesmo com a alocação equivocada pelo contribuinte das quotas na DCTF, não se pode rejeitá-lo de plano, devendo-se verificar a sua disponibilidade, afinal, trata-se do mesmo período de apuração. 
A verificação da disponibilidade torna-se necessária, para averiguar a certeza e liquidez, vez que pela disposição dos pagamentos no quadro acima, em tese existiria a possibilidade de pleitear-se créditos das quotas 1 e 2, o que poderia ultrapassar o valor global do crédito reconhecido. 
Ainda, compulsando-se o processo, verifica-se que não constam nos autos a DCTF retificadora (21/08/2014) que, conforme mencionado pela DRJ, fora apresentada posteriormente à manifestação de inconformidade, tendo esta apenas sido mencionada e ilustrada pela instância julgadora �a quo� no acórdão.
(...)
Assim, voto por converter o julgamento em diligência à unidade de origem para que esta: 
i. Com base no reconhecimento pela DRJ do crédito decorrente reapuração de IRPJ do 2º Trimestre de 2012 sob a alíquota de 8%, verifique a disponibilidade do crédito remanescente pleiteado, analisando-se sob a perspectiva do valor global da apuração e dos pagamentos realizados; 
ii. Anexe ao presente processo a DCTF retificadora do 2º Trimestre de 2012, transmitida em 21/08/2014. 
A unidade de origem deverá elaborar relatório fiscal conclusivo sobre as apurações e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência realizada para, querendo, manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.

Em cumprimento à decisão supra, a DRF anexou as autos os documentos solicitados, e elaborou o Relatório de Diligência (e-Fls. 141 a 143), cujo teor será apreciado mais adiante no voto. Devidamente intimada do resultado da diligência, a contribuinte não apresentou manifestação.
É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Como relatado, o presente processo está retornando de uma diligência ao qual a unidade de origem analisou as informações solicitadas e a documentação apresentada pela contribuinte, e emitiu o seguinte parecer, ao qual transcrevo os trechos conclusivos:
(...)
13. Com relação ao crédito disponível, sob a perspectiva do valor apurado e o total recolhido, pode ser assim apresentado:
/
14. Após a última DCTF retificadora, o valor do pagamento indevido, considerando os três recolhimentos, disponível para ser utilizado era de R$ 227.299,41.
15. Tendo em vista o valor de R$ 73.238,52 reconhecido pela DRJ e já utilizado na compensação, ainda resta um saldo disponível de R$ 154.060,89.
16. Todos os valores apresentados são vigentes na data do recolhimento, sem qualquer correção pela Taxa Selic.

Conforme já adiantado na Resolução, entendo que se o crédito existe, mesmo com a alocação equivocada pelo contribuinte das quotas na DCTF, não se pode rejeitá-lo apenas com este argumento formal, vez que se trata do mesmo tributo e período de apuração.
Dessa forma, confirmando-se a disponibilidade do crédito em favor da contribuinte, inclusive em valor superior ao pleiteado, entendo que o crédito declarado na PER/DCOMP na monta de R$ 111.945,88 de pagamento a maior de IRPJ PA 30/06/2012 deve ser reconhecido na íntegra, por atender os requisitos de liquidez e certeza (Art. 170, CTN).
Por fim, como já fora reconhecido pela DRJ um crédito no valor de R$ 73.238,52, tem-se que nesta via recursal cabe prover apenas a parcela remanescente de R$ 38.707,36.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer uma parcela adicional do crédito de R$ 38.707,36, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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litigio:

Transcreve-se, portanto, o relatorio da supracitada DRJ, que resume o presente

Tratam os autos da Declaraghio de  Compensagdo  (Dcomp) n°
20465.26575.250913.1.3.04-5923, transmitida pela contribuinte em epigrafe com o
intuito de compensar os débitos nela informados, tendo por fundamento o direito
creditério decorrente de pagamento a maior da 3% quota do IRPJ PA 30/06/2012 de valor
R$ 111.945,88. O crédito utilizado na aludida compensacdo, em valores originais,
totaliza R$ 83.844,04:

Ficha - Pagamento Indevideo ou a Maior N 00100645

Informado em Processc administrativo Anterior: NAO

Nimerc do Proces~o: . fo- Natureza:
Informado em Quu ¢ ['£7/DCOMP: NAO

N° do PER/DC ‘P 1 .cial:

¥° do Ultin ~EL/DCOMP:

Crédito icenida: NAGC . CNPJ: . . / -
Situa- k. omecial:

patz do . ento: L7 Percencual:
£ opu i fributo: IRPY Data de Arrecadagao: 28/09/2012
ralc: Original do Crédito Inicial 111.945,B8
-to Original na Data da Transmissao 111.945,88
Selic Acumulada 7,608
Crédito Atualizado 120.453,77,
Total dos débitos desta DCOMP 90.216,19
Total do Crédito Origiral Utilizado nesta DCOMP : 83.844,04
Saldo do Crédito Original ° ~ R 28.101,84

Em 03/04/2014, a Autoridade Tributaria competente emitiu o Despacho Decisorio de fl.
3, ndo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado e ndo homologando a compensagédo
transmitida, porquanto o DARF informado na Dcomp havia sido integralmente utilizado

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAD F E/CUADRAMENTO LEGAL

A an&lisa do direito oregitd o mgte  ‘mitaca a0 valar co "IrésiT
111,845, 88

c Sriginal na cata de transmissdo” informaco no PER/DCOMP, ¢orrespondendo a

A partir dag caraoteristice DARF giscriminada no PEA/LII¥ aciza identificaco, Toram localizades um ou mais pegamentos, abaixo
relacionaggs, mas 1 teora'me e ytilizacgs pare Quitac@o de céonsas du contribuince, nde restando crédito dispontvel para compansagdo dos
gébites informades o PENICOM

Caracter isticas ¢o DARF /sCrimtnads mo PER/OCCMP
i PERIGD0 DE .._-a;_;i.c | O0DIC0 3= 3ETEIA VALOR TOTAL DO CASF | DATA DE :a:a:n;l‘nj
30/08/2012 ftﬁiﬂﬁ 7| 111 945,88 f2B/0afEzcE |
UTILIZAGAQ DOS PABAVENTOS ENCCH"3A203 PARA O DARF DIiSCRIMINADD ND PER/DOOVE
NIMERD DO PAGAMENTO | VALOR CRIZINAL TOTAL | PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD}/ Z331°HS3) VALOR DRIGINEL UTILIZADD |
1323343573 ‘ 191.945,88 _ Db: cod 2089 PA 30/08/2012 ___niiEs 88

I:__.—_—_ = SR ._._"f‘ifm,_j_ I | LT N .
Diante d2 inexisténcia go créoito, NAD KOMOLOGBD @ corosnszgdo deciarada.
valor devedor cansolideds, correspondents aos céoitss indevidamente compenss=ys, para pagamento até 30/04/2014.

| PRIKCIPAL WULTA <URDS
L

$0.218, 15 18.043,28 5.180, 38

I
Para vertf1ce;is o3
i -4 i

veigmes devedares & enissks oz 3297, gonsultar 0 ende-es waw.recelta, fazenca. gov.or, zenu "Une £
ROCOWP", item "2E%/3CIWP-Despacho Decisdrio’. N - _
Enquadramanto legal: Arcs. 185 e 170, ce Lei n” §.172, ce 26 de outuoro oo '$38 (CTN). Art. 74 ca Lef 8.433, o= 27 02 c3278eC oF 18,

no pagamento de débito constituido:

sara’, sopds

Cientificada da decisdo fiscal em 14/04/2014, consoante AR de fl. 60, a contribuinte
ofereceu sua manifestacdo de inconformidade em 02/05/2014, a qual foi juntada aos
autos a fl. 2.

Informa a interessada que o crédito pleiteado tem fundamento em erro no célculo do
valor da terceira parcela de pagamento do IRPJ referente ao periodo de apuracéo junho
de 2012. Para o calculo do lucro presumido, aplicou a aliquota de 32%, quando o
correto seria 8%.

Assevera:

O valor, ora ndo reconhecido do crédito referente a guia paga a maior do IRPJ, pode
ser apreciado na DCTF do més de junho/2012, retificada em 09/07/2013. O valor pago
a maior do IRPJ esta demonstrado na referida obrigacao acessoria.
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instancia:

Ante 0 exposto, requer que seja reconhecida a improcedéncia do indeferimento do seu
pleito.

Relatei.

A sequir, a transcricdo da ementa do acordao proferido pelo 6rgéo julgador de 12

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2012
INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA. ERRO DE FATO.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticéo ou
a compensacao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido.

Demonstrado, pelo interessado, que foi erroneamente preenchida a DCTF que serviu de
base a decisdo pela ndo homologagdo da compensacéo, deve ser reconhecida a DCTF
retificadora mesmo que transmitida ap6s a ciéncia do Despacho Decisorio.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razdes de mérito:

O

Vi.

Inicialmente, a DRJ confirmou que o pagamento realizado em 28/09/2012,
no valor de R$ 111.945,88, refere-se & quitacdo da terceira quota do IRPJ
do PA 30/06/2012 (codigo 2089);

Aduz que o valor do pagamento em trés parcelas originais de R$
110.085,44 era condizente com a DCTF original transmitida pela
interessada em 21/08/2012, bem como retificadora entregue em
25/09/2012;

Informa que apenas de 21/08/2014, depois do Despacho Decisorio, a
contribuinte promoveu a retificagdo da DCTF para que nela constasse o
IRPJ devido de R$ 114.192,25;

Esclarece que ndo obstante a DCTF tenha sido tardiamente retificada, ja
constava na Ficha 14A das DIPJ 2013 o valor do IRPJ devido de R$
114.192,25, e que os elementos apresentados corroboram o equivoco
ocorrido;

No que concerne a vinculacdo dos pagamentos ao déebito confessado na
DCTF retificadora, apresenta a seguinte tabela:

Codigo de Receita Periodo de Apuracéo Nimero da Quota Créditos Vinculados
2089-01 29 Trim /2012 1 38.064,08
2089-01 2° Trim /2012 2 38.064,08
2089-01 2° Trim /2012 3 38.064,08

Argumenta que por conta da nova DCTF transmitida, os sistemas da RFB
reservaram para cada DARF o montante de R$ 38.064,08 (= 114.192,25 +
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3) para pagamento do IRPJ devido, restando um saldo de R$ 72.021,36 em
cada um deles;

vii.  Conclui que, esclarecidos os fatos, deve-se reconhecer que houve um
pagamento a maior do DARF indicado na Dcomp no R$ 73.238,52,
conforme tela a seguir:

'@Documento de Arrecadacdo - Consulta - Pagos.

Data/Hora [11/09/2015 /|11:33:06 Periodo pesquis=do |01/01/2012 = |31/12/2012
Resumo’ || Exirato | ‘ConPosico || HisTORIco | umLzacAo. | olAlicADos | ViicuLscko |

CNPJ Nome
[05.085.879/0001-35  |PROSIGN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Valores do registro

Nr. registro — 5 arrecadacdo Banco Agéncia Dt. vencimento Per. apuracde  Receits Valor Saldo

REsker ke | 2810012012 | 341 /] 3716 [28/09/2012 [30106/2012 | 1] 2089 | 110.085,44 | 72.021,36
Nr, referéncia Tipo documento Sistema de Interesse 2 2307| 1»350'441 1.217,16

DARF PJ REDE LOCAL Sl I
VI reservado para C/C PJ
0,00 Valor total] 111.94588 | 7323852

Alocactes
Débito 171
Tributo PA Receita Dt. vencimento Valor Processo Inscricio
{IRPJ | 01/0412012| 2089] 281092012 38.064,08 | |
Tipo Dt alocacéo  Sistema VI util principal V1 util multa Vi util juros Vi
|'c [ 241082014 [FiSCEL | 38.064,08 | 0,00/ 643,28 | 38.064,08 2
[lj | | [ | l |
Valores restituidos / reservados para restituicdo
Valor Reservado Valor Sistema Processo / Perdcomp

| e 1 [ 2
l 1 1 l -

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 06/09/2016 (Termo de Ciéncia
por Abertura de Mensagem a e-Fl. 86), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 06/10/2016 (e-Fls. 88 a 98).

Em sede de Recurso Voluntéario, a Recorrente alegou, em sintese:

I.  “que o valor total do tributo apds a correta apuraG¢do de sua base de célculo
é bem proximo ao valor de apenas uma das cotas pagas por meio de
DARF. Foi assim que a Recorrente, por meio da DCOMP objeto do
presente processo administrativo, compensou o crédito consubstanciado no
DAREF relativo & 32 quota do IRPJ”;

Ii.  “que, segundo o I. Relator do acordao recorrido, o sistema da Receita
Federal, ao processar as declaragbes devidamente retificadas pela
Recorrente, apropriou para cada DARF recolhido (a maior) o valor de R$
38.064,08 (trinta e oito mil e sessenta e quatro reais e oito centavos), que
seria o IRPJ devido por quota”;

lii.  “com base apenas nisso, sustentou o I. Relator que a Recorrente faria jus
somente ao crédito de R$ 72.021,36 (R$ 111.945,88 - R$ 38.064,08 = R$
72.021,36) em relacdo ao DARF referente a 3% quota do IRPJ, de forma
que homologou apenas parcialmente a compensagao pleiteada”;

Iv.  “que inexiste previsao legal que obrigue o contribuinte que apurar crédito
decorrente do recolhimento a maior do IRPJ e da CSLL no Lucro
Presumido, caso tenha efetuado o pagamento dos tributos em quotas
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Vi.

sucessivas, a proporcionalizar os respectivos DARFs para fins de
compensagao’’;

que “tanto na situacdo em que o resultado da apresentacdo da declaragdo
de IRPF retificadora é diminuigcdo do imposto a pagar quanto na situacao
em que o resultado é a apuracdo de imposto a restituir, o contribuinte ndo
esta obrigado a realizar qualquer tipo de proporcionalizacdo das quotas ja
pagas”;

Por fim, a Recorrente requer que seja dado provimento ao Recurso
Voluntario, pleiteando a integral homologacédo da compensacao pleiteada.

O processo fora entdo encaminhado para 12 Turma Extraordinaria do Carf (antiga

Turma deste relator) que, ao analisar o caso, proferiu uma Resolugéo, convertendo o julgamento

em diligéncia nos seguintes termos:

()

Tem-se, portanto, que € incontroverso a existéncia de um crédito a favor do contribuinte
na quantia de R$ 216.064,07 referente a este periodo de apuracdo. Entretanto, a forma
de aproveitamento dos pagamentos realizados nas trés quotas, face aos débitos
apresentados em DCTF retificadora (21/08/2014) — ilustrado pela DRJ (e-Fl. 72) -,
gerou apenas o reconhecimento parcial do crédito de R$ 73.238,52, vez que a quantia de
R$ 38.064,08 da 3% quota estaria alocada para débito de IRPJ, conforme quadro a seguir:

()

Dessa forma, com respaldo no Principio da Verdade Material, entendo que se o crédito
existe, mesmo com a alocagdo equivocada pelo contribuinte das quotas na DCTF, ndo
se pode rejeita-lo de plano, devendo-se verificar a sua disponibilidade, afinal, trata-se do
mesmo periodo de apuragéo.

A verificagdo da disponibilidade torna-se necessaria, para averiguar a certeza e liquidez,
vez que pela disposicdo dos pagamentos no quadro acima, em tese existiria a
possibilidade de pleitear-se créditos das quotas 1 e 2, o que poderia ultrapassar o valor
global do crédito reconhecido.

Ainda, compulsando-se o processo, verifica-se que ndo constam nos autos a DCTF
retificadora (21/08/2014) que, conforme mencionado pela DRJ, fora apresentada
posteriormente & manifestagdo de inconformidade, tendo esta apenas sido mencionada e
ilustrada pela instancia julgadora “a quo” no acordéo.

()

Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia a unidade de origem para que
esta:

i. Com base no reconhecimento pela DRJ do crédito decorrente reapuracdo de IRPJ do
2° Trimestre de 2012 sob a aliquota de 8%, verifique a disponibilidade do crédito
remanescente pleiteado, analisando-se sob a perspectiva do valor global da apuragdo e
dos pagamentos realizados;

ii. Anexe ao presente processo a DCTF retificadora do 2° Trimestre de 2012,
transmitida em 21/08/2014.

A unidade de origem devera elaborar relatério fiscal conclusivo sobre as apuragdes e
cientificar o sujeito passivo do resultado da diligéncia realizada para, querendo,
manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme paragrafo Unico do art. 35 do Decreto n°
7.574, de 2011.
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Em cumprimento a decisdo supra, a DRF anexou as autos os documentos
solicitados, e elaborou o Relatorio de Diligéncia (e-Fls. 141 a 143), cujo teor sera apreciado mais
adiante no voto. Devidamente intimada do resultado da diligéncia, a contribuinte ndo apresentou

manifestacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razéo, pela qual, dele conhego.

Como relatado, o presente processo estd retornando de uma diligéncia ao qual a
unidade de origem analisou as informacdes solicitadas e a documentacdo apresentada pela
contribuinte, e emitiu o seguinte parecer, ao qual transcrevo os trechos conclusivos:

()

13. Com relagdo ao crédito disponivel, sob a perspectiva do valor apurado e o total
recolhido, pode ser assim apresentado:

12 quota 22 quota 32 quota Total

Data do recolhimento 31/08/2012 05/09/2012 28/09/2012 -

Valor Principal recolhido 110.085,44 110.085,44 110.085 44 330.256,32
Multa de mora recolhida 11.261,74 1.089,84 0,00 12.351,58
Juros de mora recolhide 1.100,85 1.860,44 1.860,44 4.821,73
Total recolhido 122.448,03 113.035,72 111.945,88 347.429,63
Principal alocado ao débito 38.064,08 38.064,08 38.064,08 114.192,24
Multa alocada ao débito 3.893,95 376,83 0,00 4.270,78
Juros alocade ao débito 380,64 643,28 64328 1.667,20
Saldo apos alocagdes (antes de reservas/blogueios) 80.109,36 73.951,53 73.238,52 227.299,41
Saldo reservado/bloqueado (Decomp) 0,00 0,00 73.238,52 73.238,52
Saldo disponivel/ngo utilizado 80.109,36 73.951,53 0,00 154.060,89

14. Apo6s a Ultima DCTF retificadora, o valor do pagamento indevido, considerando os
trés recolhimentos, disponivel para ser utilizado era de R$ 227.299,41.

15. Tendo em vista o valor de R$ 73.238,52 reconhecido pela DRJ e ja utilizado na
compensagdo, ainda resta um saldo disponivel de R$ 154.060,89.

16. Todos os valores apresentados s&o vigentes na data do recolhimento, sem qualquer
correcdo pela Taxa Selic.
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Conforme j& adiantado na Resolucéo, entendo que se o crédito existe, mesmo com
a alocagdo equivocada pelo contribuinte das quotas na DCTF, ndo se pode rejeitd-lo apenas com

este argumento formal, vez que se trata do mesmo tributo e periodo de apuracéo.

Dessa forma, confirmando-se a disponibilidade do crédito em favor da
contribuinte, inclusive em valor superior ao pleiteado, entendo que o crédito declarado na
PER/DCOMP na monta de R$ 111.945,88 de pagamento a maior de IRPJ PA 30/06/2012 deve

ser reconhecido na integra, por atender os requisitos de liquidez e certeza (Art. 170, CTN).

Por fim, como ja fora reconhecido pela DRJ um crédito no valor de R$ 73.238,52,

tem-se que nesta via recursal cabe prover apenas a parcela remanescente de R$ 38.707,36.

Concluséao

Ante o0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe provimento para reconhecer uma parcela adicional do crédito de R$ 38.707,36, e

homologar as compensacdes realizadas até o limite do crédito disponivel.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



